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Órgão: Ministério da Igualdade Racial/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 134, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA IGUALDADE RACIAL, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pelo art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e considerando o disposto no Decreto

nº 11.346, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Aderir ao uso do sistema informatizado de acompanhamento e controle do Programa de

Gestão e Desempenho - PGD, assegurado pela Secretaria de Serviços Compartilhados do Ministério da

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, a fim de permitir o monitoramento eficaz do trabalho

efetivamente desenvolvido pelo agente público participante do PGD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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